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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOSA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA



    3Nº 274 - Armação dos Búzios
11 de janeiro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 7, DE 5 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 4 de janeiro de 2024, CELYMAR SALES

RABELO SANTOS para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Vigilância

em Saúde, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 5 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 16, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, com efeito desde 9 de janeiro de 2024, JULIANA

LUCIA AVILA, do cargo em comissão de Coordenador Administrativo, para o qual

foi nomeada pela Portaria nº 680, de 9 de novembro de 2023.

Armação dos Búzios, 11 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
PORTARIA Nº 17, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

            RESOLVE:

Fica designado, nos termos do art. 8º da Lei Federal 14.133/2021, o servidor ARTHUR DE
OLIVEIRA TARDELLI, matrícula 13824, agente efetivo do quadro permanentes da Prefeitura
Municipal de Armação dos Búzios, para atuação como agente de contratação nos procedimentos
licitatórios promovidos pela administração municipal, atribuindo-se lhe a competência para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será
designado pregoeiro.

Ficam designados nos termos do art. 8º §1º da Lei Federal 14.133/2021 para atuação na
condição de equipe de apoio os servidores: 

           Licitações na modalidade Pregão:

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA, matricula 23038
RENAN MOREIRA RAPOSO DA SILVA, matrícula 23201
SIMONE DE SOUZA CARDOSO, matrícula 3795

         Licitações das demais modalidades:

LUIZ FERNANDO CAMPOS, matrícula 24660
RENAN MOREIRA RAPOSO DA SILVA, matrícula 23201
RENATA GUIMARAES DA SILVA, matrícula 6000

As competências e procederes do agente de contratação e/ou Pregoeiro bem como da
equipe de apoio estão vinculados aos ditames do DECRETO Municipal Nº 2.132, DE 22 DE
MARÇO DE 2023, não podendo desse se desvencilhar, salvo ato devidamente justificado e
acolhido pela autoridade Superior competente.

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Armação dos Búzios, 11 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO.
Chefia de Gabinete do Prefeito

DESIGNAÇÃO FISCAL

      Fica designado o servidor GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO, inscrito no CPF sob o

nº  097.817.797-56,  matrícula  nº  25.876,  para  exercer  a  função  de  fiscal  do  processo  nº

11172/2023, referente a Aquisição de Piano Digital e Hard Case.

                                             ________________________________

GREGÓRIO FERREIRA MONTEIRO

Fiscal do contrato

   

Ciente:

                     _____________________________________________
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT’ANNA

Chefe de Gabinete do Prefeito
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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe  sobre  a  designação  de  servidor

para responder pelo serviço de Vigilância

em  Saúde  no  âmbito  da  Secretaria

Municipal  de  Saúde,  e  dá  outras

providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas

atribuições previstas nos art. 91 e 106, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, com efeito, a partir de 05/01/2024, a servidora

CELYMAR SALES RABELO, admitida no cargo de Agente Fiscal Sanitário,

cadastrada na matrícula 2179, a responder pelo serviço de Vigilância em Saúde

no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único.  Compete à servidora designada nos termos desta

resolução,  desenvolver  ações  que  visem  planejamento,  organização,  controle,

direção, implementação de programas e projetos e outras ações necessárias ao

Serviço de Vigilância em Saúde.

Armação dos Búzios, 05 de janeiro de 2024.

 

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA                  
GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEORP Nº 01/2024

Institui  a  Comissão  Especial  destinada  a  acompanhar  o
Regulamento do Processo Seletivo Simplificado para a formação
de  cadastro  de  reserva  para  a  Guarda  Vidas  Temporários  no
Município e dá outras providências.

O Secretário de Segurança e Ordem Pública no uso de suas atribuições legal que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal de Armação dos Búzios nos art. 91 e 106 

Resolve;

Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial destinada a acompanhar o regulamento do Processo Seletivo
Simplificado, para a formação de cadastro de reserva para a Guarda Vidas Temporários acompanhamento do curso
de formação e posterior contratação de guarda-vidas temporários no Município, para o ano de 2024.

Art. 2º A Comissão, ora instituída, será integrada pelos representantes a seguir relacionados, sob a presidência do
membro indicado no inciso I:

I – Syllas Pereira Cabral; ; Matricula: 23593.

II – Hilma da Costa Moojem Menezes; Matricula: 22925.

III – Aline Laura Vicente da Costa Matricula nº 3905

IV – Camila Branco Correia Matricula.22916

V – Frederico Tardelli Trindade; Matricula: 27514.

VI – Daniel Rezende dos Santos; Coordenador; Matricula: 22945.

VII – Sergio Vicente Vieira de Souza; Professor II – Edu física; 

Art. 3º São atribuições desta Comissão:

I - Receber as inscrições dos candidatos a guarda-vidas temporários;

II - Elaborar e aplicar as provas práticas aos inscritos;

III - preparar lista contendo o nome dos aprovados, para efetiva contratação temporária, por ordem decrescente de
classificação dos candidatos;

IV - Elaborar atas, reuniões e relatórios circunstanciados dos trabalhos realizados pela comissão.

Art. 4º A Comissão ora constituída deverá concluir os seus trabalhos até 31 de julho de 2024.

Art. 5º A participação na Comissão instituída através desta Resolução será considerada de serviço público relevante,
não ensejando qualquer remuneração ou vínculo funcional.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios 09 de janeiro de 2024

_______________________________
Sergio Ferreira dos Santos

Secretário Municipal de Segurança e Ordem Publica
Portaria 191 de 27 de janeiro de 2021
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